
TERÇA-FEIRA, 15 DE AGOSTO DE 2023 EDIÇÃO  42073A PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 146/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: H. H. BOTH LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO Nº 146/2023, 
FIRMADO EM 17 DE JULHO DE 2023, CUJO OBJETO É O FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS 
NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 054/2023/PMEAI, A TÍTULO DE PEÇAS MECÂNICAS E MÃO DE OBRA NÃO PLANILHADOS 
INICIALMENTE, AUMENTANDO EM MAIS R$ 31.527,00 (TRINTA E UM MIL, QUINHENTOS E VINTE 
SETE REAIS) O VALOR CONTRATUAL, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA DO PRESENTE 
CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, 
NOVO ORÇAMENTO E PARECER JURÍDICO, EM RAZÃO DE QUE SÃO ITENS NECESSÁRIOS PARA A 
MANUTENÇÃO DOS REFERIDOS VEÍCULOS/MÁQUINAS. 
ASSINATURA: 10/08/2023. 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 149/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: WILLIAN WRZESINSKI & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO Nº 149/2023, 
FIRMADO EM 17 DE JULHO DE 2023, CUJO OBJETO É O FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS 
NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 054/2023/PMEAI, A TÍTULO DE PEÇAS MECÂNICAS E MÃO DE OBRA NÃO PLANILHADOS 
INICIALMENTE, AUMENTANDO EM MAIS R$ 19.581,25 (DEZENOVE MIL, QUINHENTOS E OITENTA E 
UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) O VALOR CONTRATUAL, DE CONFORMIDADE COM À 
CLÁUSULA DÉCIMA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS 
DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, NOVO ORÇAMENTO E PARECER JURÍDICO, EM RAZÃO DE QUE SÃO 
ITENS NECESSÁRIOS PARA A MANUTENÇÃO DOS REFERIDOS VEÍCULOS/MÁQUINAS. 
ASSINATURA: 10/08/2023. 

 

 

LEI Nº 908/2023 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a Política Municipal de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
Art. 1º: Fica instituída a Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução. 

 

Parágrafo único: Para efeitos da presente lei é considerada pessoa portadora de Transtorno do 

Espectro Autista àquela com anomalia qualitativa constituída por característica global do 

desenvolvimento, conforme definido na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 

Relacionados com a Saúde (CID) da Organização Mundial de Saúde (OMS), englobando as seguintes 

patologias: 

I –  Síndrome de Asperger; 

II – Síndrome de Rett; 

III – Transtorno Desintegrativo da Infância; 

IV – Transtorno Invasivo do Desenvolvimento sem outra Especificação; 

V –  Transtorno Autista. 

 

Art. 2º: A pessoa com Transtorno do Espectro Autista é considerada pessoa com deficiência para todos 

os efeitos legais. 

 

Art. 3º: São diretrizes da Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista: 

I –  a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no atendimento à pessoa com 

transtorno do espectro autista; 

II – a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para as pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista e o controle social da sua implantação, implementação, 

acompanhamento e avaliação; 

 

 

 

III – a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com Transtorno do Espectro Autista, 

objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso a medicamentos e 

nutrientes; 

IV –  a inclusão dos estudantes com Transtornos do Espectro Autista nas classes comuns de ensino 

regular e a garantia de atendimento educacional especializado gratuito a esses educandos quando 

apresentarem necessidades especiais e sempre que, em função de condições específicas, não for 

possível a sua inserção nas classes comuns de ensino regular, observado o disposto no Capítulo V (Da 

Educação Especial) do Título III da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 que estabelece as Diretrizes 

e Bases da Educacional Nacional; 

V –   o estímulo à inserção da pessoa com Transtorno do Espectro Autista no mercado de trabalho, 

observadas as peculiaridades da deficiência e as disposições da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 

1990, do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

VI – a responsabilidade do Poder Público quanto a informação pública relativa ao Transtorno e suas 

implicações; 

VII – o incentivo à formação e capacitação de profissionais especializados no atendimento à pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista; 

VIII – o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos epidemiológicos tendentes a 

dimensionar a magnitude e as características do problema relativo ao Transtorno do Espectro Autista 

 

Parágrafo único: Para dar cumprimento às diretrizes de que trata esta lei e atender às despesas 

decorrentes da execução das atividades nela previstas, o Poder Público poderá firmar convênio ou 

termos de cooperação com pessoas físicas e jurídicas da iniciativa privada e com entidades 

representativas. 

 

Art. 4º: São direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista: 

I- a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da personalidade, a segurança e o 

lazer; 

II – a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração; 

III – o acesso à educação e ao ensino profissionalizante; 

IV – o acesso à moradia, inclusive à residência protegida; 

V – o acesso ao mercado de trabalho; 

VI – o acesso à previdência social e à assistência social; 

VII – o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral de suas necessidades de saúde, 

incluindo: 

 

 

a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo; 

b)  o atendimento multiprofissional; 

c)  a nutrição adequada e a terapia nutricional; 

d)  o acesso a medicamentos, incluindo nutracêuticos; 

e)  o acesso à informação que auxilie no diagnóstico e em seu tratamento. 

 

Art. 5º: Os estabelecimentos públicos e privados, no âmbito do Município de Marquinho-Pr, ficam 

obrigados a inserirem, nas placas de atendimento prioritário, o símbolo mundial da conscientização 

do transtorno do espectro autista. 

 

§ 1º:   Para fins deste artigo, consideram-se estabelecimentos privados dentre outros: 

I –  supermercados; 

II – bancos; 

III – farmácias; 

IV – bares; 

V – restaurantes; 

VI – Lojas em geral. 

 

§ 2º.  O descumprimento ao disposto neste artigo acarretará ao estabelecimento infrator a aplicação, 

de forma sucessiva, das seguintes penalidades: 

I – advertência por escrito, para sanar a irregularidade no prazo de 30 (trinta) dias; 

II – Multa no valor de 10 (dez) UFM’s (Unidade Fiscal do Município), em caso de não regularização no 

prazo previsto no inciso anterior; 

III – aplicação em dobro da multa prevista no inciso anterior, em caso de reincidência. 

 

§ 3º.  Para beneficiar-se do atendimento prioritário previsto neste artigo, a pessoa com transtorno do 

espectro autista, por si ou através de seu acompanhante, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de atestado médico. 

 

Art. 6º: A pessoa com Transtorno do Espectro Autista não será submetida a tratamento desumano ou 

degradante, não será privada de sua liberdade ou do convívio familiar nem sofrerá discriminação por 

motivo da deficiência. 

 

 

 

Art. 7º: Os Poderes Executivo e Legislativo instituirão horário especial para servidores do quadro geral 

de pessoal da Prefeitura e Câmara Municipal, que tenha sob a sua responsabilidade e sob seus 

cuidados cônjuge, filho ou dependente com deficiência. 

 

Art. 8º: Fica instituída, no âmbito do Município de Marquinho, a Carteira de Identificação do Autista 

(CIA) destinada a identificar a pessoa diagnosticada com o Transtorno do Espectro Autista (TEA), de 

modo a facilitar ao autista, enquanto pessoa titular de direitos especiais, o atendimento preferencial 

em órgãos da Administração Pública Direta e Indireta, bem como nas instituições de caráter privado.  

 

Art. 9º: A Carteira de Identificação do Autista (CIA) terá sua primeira via expedida sem qualquer custo, 

por meio de requerimento devidamente preenchido e assinado pelo interessado ou por seu 

representante legal, acompanhado de relatório médico confirmando o diagnóstico com a Classificação 

Internacional de Doenças (CID), além dos demais documentos exigidos pelo competente órgão 

municipal.  

 

Art. 10: A Carteira de Identificação do Autista (CIA) será expedida pela Secretaria Municipal de Saúde 

e terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser revalidada gratuitamente pela mesma Secretaria e com 

o mesmo número.  

 

Parágrafo Primeiro: Fica facultado a apresentação da Carteirinha de Identificação do Autista (CIA), 

expedida pelo Governo do Estado do Paraná. 

 

Art. 11: As despesas decorrentes para a execução da presente Lei, correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.  

 

Art. 12: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 10 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 

Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

LEI Nº 909/2023 
 

SÚMULA: Declara de utilidade pública a Associação dos 
Produtores Rurais de Santa Luzia e da outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
 

Artigo 1 °: Fica declarada de Utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA 

LUZIA, com sede na Comunidade de Guampará de Cima, Município de Marquinho e inscrita no CNPJ 

n° 46.670.036/0001-46, pessoa jurídica de direito privado e, sem fins lucrativos, com prazo 

indeterminado de duração, tendo seus Estatutos, registrado em Cartório de Títulos e Documentos 

desta Comarca, sob n° 0007390 – Livro A-072- Fls 004/0012, a qual fica declarada e reconhecida como 

ENTIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MARQUINHO ESTADO DO PARANÁ.  

 

Artigo 2°: Fica a Associação de Produtores Rurais de Santa Luzia, habilitada a receber incentivos e 

benefícios de qualquer natureza, em conformidade com o estatuto e a legislação em vigor. 

 

Artigo 3°: Os direitos assegurados através dos dispositivos legais serão mantidos enquanto durarem 

as atividades relacionadas em seu Estatuto, cessando-se no momento em que a mesma alterar seu 

estatuto em algum dispositivo que mude o fim para a qual foi constituída.  

 

Artigo 4°: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 10 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 

Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal 

 
 


